
coRnEuo ~ PROCÓPIO 
PREFEITURA 

LEI 524/2024 

DATA: 19/03/2024 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública a Associação Meninos 

de Ouro. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado 

do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte: 

de Ouro. 

CRISTIANO LEITE RIBEIRO 

Vereador - PSD 

LEI: 

Art. 1° - Fica Declarada de Utilidade Pública a Associação Meninos 

Art. 20  Esta lei entra em vigor na data de pua publicação. 

Proc 

arço e2024. 

PROMULGAÇÃO 
Igo nesta data a Leia' 524/24. 

ópio, 19 de ma iço de 2024. 

Cornélio Procópio, 19 de 

che 

ipal 

ernardo 

do nicípio 
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